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públicos, apenas 1 não possuía (Teixeirópolis) e 4 não foi 

possível confirmar a disponibilidade ou não de tais 

profissionais (Machadinha d'Oeste, Ministro Andreazza, São 

Felipe d'Oeste e São Miguel do Guaporé), o que demonstra que 

a quase totalidade dos municípios associados à AROM possui 

advogados públicos em seus quadros (seja permanentemente ou 

mesmo temporariamente) 

Desta feita, diante da previsão 

constitucional, do princípio da simetria e, por fim, da 

organização da carreira de advogados públicos no âmbito dos 

municípios rondonienses, denota-se não ser dado à AROM o 

exercício de atividades de cunho jurídico aos entes 

associados, haja vista a existência de carreira própria, no 

âmbito de cada ente municipal para o desenvolvimento de tal 

desiderato. 

Ademais, conforme já delineado por esse 

Parque de Contas no Parecer nº. 105/218-GPEPSO, proferido no 

âmbito do processo nº. 3681/2017, em caso de necessidade 

excepcional da municipalidade e desde que preenchidos os 

requisitos legais, não há qualquer óbice à realização de 

procedimento licitatório, por cada Município, destinado à 

celebração de avença com pessoa jurídica de direito privado, 

com ou sem fins lucrativos, para a prestação de 

assessoramento nas áreas de direito (administrativo, 

tributário ou qualquer outra, a depender da situação 

específica) 

pela AROM 

Nesse sentir, 

para contratar 

a assunção dessa competência 

serviços advocatícios visando 

atender às necessidades de seus associados e, especialmente, 

sem a realização de processo de licitação pública, fere, 
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lVIINIS'I'ÉRIO PÚBLICO IlE CONrrAS 
I)() EST'AJ)() DE H()NI)ê)NIA 

'Ora, é inquestionávei as entidades associativas em 
gerai estão legitimadas a tuteiar, em juízo, em 
nome próprio, direitos de seus associados (CF, art. 
5°, XXI), inciusive por mandado de segurança 
coietivo (CF, art. 5°, LXX, b e Lei 10.016/09, art. 
21). Todavia, essas normas de legitimação não podem 
ser interpretadas isoiadamente, fora de um contexto 
sistemático e do cenário em que foram supostas peio 
iegisiador. É preciso considerar que as entidades 
associativas são pessoas jurídicas de direito 
privado, cujos 
pessoas físicas 
Foi certamente 

associados naturais são também 
ou jurídicas de direi to privado. 
esse o cenário imaginado peio 

legisiador ao editar as normas de legitimação acima 
indicadas. Já a tuteia em juízo dos direitos e 

interesses das pessoas de direito púbiico tem 
regime próprio, revestido de garantias e 
._p_r_i_·_v_i_i_e_· ... g_i_o_s ____ d_e ____ d_i_· r_e_i_t_o ____ m_a_t_e_r_i_· _a_i_. (v. g. : 

inviabiiidade de confissão, de renúncia, ou de 
transação) e de direi to processuai. (v. g: prazos 
especiais, reexame necessário, 
pessoais), em face, justamente, 
circunstância de se tratar da tuteia 
púbiico. Nesse panorama, é 
incompatívei com o sentido e a 

intimações 
da reievan te 
do pàtrimônio 
absoiutamente 

finaiidade da 
instituição desse regime especiai e priviiegiado, 
bem como da natureza das pessoas de direito púbiico 
e do regime jurídico de que se revestem seus 
agentes poiíticos, seus representantes judiciais e 

sua atuação judiciai, imaginar a viabiiidade de 
deiegação, a pessoa de direi to privado, sob forma 
de substituição processuai por entidade 
associativa, das atividades típicas de Estado, 
abrindo mão dos priviiégios e garantias processuais 
que lhe são conferidas em juízo, submetendo-se ao 
procedimento comum. '(grifei) 

( ... ) 

Todavia, em qualquer tipo de ação, permitir que os 
Municípios sejam representados por associações 
equivaleria a autorizar que eles dispusessem de uma 
série de privilégios materiais e processuais 
estabelecidos pela lei em seu favor. E, corno esses 
privilégios visam tutelar o interesse público, não há 
corno os Municípios disporem deles ajuizando suas ações 
por meio de associações, pois o interesse público é » 
indisponível. o 
De outra banda, é evidente que as associações 

de municípios podem contratar advogados para atender às suas 
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I)O ES'I'AI)O 

próprias demandas internas, desde que tais serviços, como 

dito, não se estendam ao atendimento das demandas 

administrativas dos municípios associados. 

No caso em apreço, todavia, os termos do 

Chamamento Público nº. 02/AROM/2019 evidenciam a pretensão da 

AROM de contratar serviços alheios à sua atividade fim, 

permitindo concluir que parcela dos serviços será prestada 

aos próprios associados, conforme se verifica do detalhamento 

constante no Anexo VII do edital. 

A esse respeito, observa-se que a AROM sequer 

tentou demonstrar, nos documentos que compõem aquele 

procedimento, a necessidade da obtenção de serviços que, 

aparentemente, se encontram inseridos no rol de atividades 

internas dos entes associados e que, por tal razão, devem ser 

executados pelos Corpos Jurídicos dos respectivos entes 

federativos. 

Nessa trilha, considerando ser dever dos 

municípios a execução direta dos serviços advocatícios por 

meio de quadro próprio e não sendo facultado à AROM a 

prestação de serviço material aos entes associados, afirma­

se, em tom conclusivo, não ser dado à AROM disponibilizar 

serviços de cunho jurídico aos municípios, seja para a 

prestação de consultoria jurídica, seja para promover a 

representação judicial da municipalidade. 

III Da submissão da Associação 

Rondoniense dos Municípios ao dever de licitar e da 

ilegalidade da contratação de serviços advocatícios por 

meio de inexigibilidade de licitação no presente caso 
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da Administração Pública, por força do disposto no parágrafo 

único do art. 1 º da Lei n º 8. 666/93, e ao controle externo 

pelos Tribunais de Contas. 

É de se anotar que os fundamentos 

apresentados pelo Parquet de Contas foram acolhidos in totum 

pela Corte, que proferiu o Acórdão AC2-TC 00229/19, no 

seguinte sentido: 

07 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam 
de Representação, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do 
Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, por 
unanimidade de votos, em: 

I Conhecer da 
Consul teria Ltda. 

Representação 
- EPP, CNPJ n. 

formulada pela VERT 
09.178.600/0001-19, 

por preencher os 
insertos no artigo 

requisitos de admissibilidade 
80 e 82-A do Regimento Interno 

desta Corte 
procedente, 
Público n. 

de Contas, 
diante da 

001/2017, 

para, no mérito, 
irregularidade do 
deflagrado pela 

Rondoniense de Municípios - AROM, para a 
de seleção de banco de prestadores dos 

considerá-la 
Chamamento 
Associação 

contratação 
serviços de 

assessoria e consultoria advocatícia na área 
tributária e assessoria e consultoria contábil na área 
tributária para atender aos municípios associados, por 
afronta ao disposto no art. 37, XXI, da Constituição 
Federal e à Lei n. 8.666/93; 

II Considerar ilegal o Chamamento Público n. 
01/2017, por afronta ao disposto no art. 37, XXI da 
Constituição Federal e à Lei n. 8.666/93, haja vista a 
ausência de regular licitação para a contratação de 
seleção de banco de prestadores dos serviços de 
assessoria e consultoria advocatícia na área 
tributária e assessoria e consultoria contábil na área 
tributária para atender aos municípios associados; 
fixando o prazo de 15 (quinze) dias para que a AROM 
comprove, perante este Tribunal, 
Chamamento Público n. 001/2017; 

a anulação do 

www.mpc.ro.gov.br 
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receber e 
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Associação Rondoniense de Municípios, por 
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unicamente por verbas municipais, com o único interesse de 

fortalecer o municipalismo e contribuir para melhoria de 

problemas comuns entre seus associados (art. 2º, do Estatuto 

da AROM)" e que "os municípios associados caso quisessem 

contratar os serviços de assessoria jurídica, como pretende 

fazer a AROM, precisariam submeter-se às regras de licitação. 

Por tanto, admitir, que a AROM, usando recursos oriundos 

desses Municípios, contrate, sem licitação, serviços para 

serem prestados a seus associados, configura, sem dúvida, 

burla ao dever de licitar". 

Diante desses fundamentos, concluiu o 

Conselheiro Relator que "a AROM recebe e administra dinheiro 

público, oriundo das contribuições dos Municípios associados, 

então não há outro caminho a trilhar que não seja o de 

reconhecer a submissão da AROM às regras da Administração 

Pública, e, consequentemente, suas contratações devem ser 

realizadas obedecendo as normas de direito público aplicadas 

à espécie, desde a escolha da contratada como 

processamento da despesa". 

Feitas essas considerações acerca do dever 

de observância, pela AROM, à Lei de Licitações e Contratos, 

da análise do edital de Chamamento Público nº. 

002/AROM/2019 observa-se que referido procedimento teve por 

objetivo o "cadastramento de empresa, sociedade de 

advogados e/ou profissionais autônomos, para prestação de 

serviços de apoio técnico de natureza especializada" nas 

áreas de direito tributário, direito administrativo e de 

economia. 

07 www.mpc.ro.gov.br 
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Desta forma, considerando que os serviços acima 
elencados não possuem caráter 'inédito ou incomum' 
não podendo ser classificados como de 'natureza 
singular', tampouco exigem profissionais com 
'notória especialização', rejeitamos as razões de 
justificativa apresentadas e propomos que seja 
determinado ao Cofeci que, doravante, realize o 
devido procedimento licitatório para a contratação 
de assessoria jurídica, observando 
Lei nº 8. 666/93." (Processo nº 
Acórdão 103/2004 Plenário). 

os preceitos da 
016.057/2002-0; 

"A primeira diz respeito ã contratação de ex­
assessores jurídicos da empresa para a prestação de 
serviços advocatícios, sob inexigibilidade de 
licitação, sem que houvesse ficado demonstrada a 
inviabilidade de competição, conforme determina o 
caput do art. 15 da Lei nº 8.666/93. 

3. A contratação de serviços advocatícios por 
inexigibil.idade de 1.ici tação é uma exceção ã regra 
geral.. Apenas em situações excepcíonais, dada a 
singul.aridade do serviço a ser prestado e a 
necessidade de conhecimento técnico específico, é 
admissível. a contratação. Não foi esse o caso da 
CERON, visto que a empresa contratou advogados para 
atuar em processos trabal.histas corriqueiros e sem 
nenhuma compl.exidade que exigisse profissionais com 
conhecimentos extraordinários". { . .. ] (Processo n ° 
010.978/2002-2; Acórdão 125/2005 - Plenário) 

Afastada, portanto, a possibilidade dos próprios 
Municípios contratarem os serviços almejados via 
inexigibilidade da licitação. 

Inclusive, o entendimento acima delineado foi 

sedimentado no âmbito da Corte Estadual de Contas, conforme 

se observa dos seguintes acórdãos: ACl-TC 03200/16 (Processo 

nº. 3019/11), ACl-TC 1641/18 (Processo nº. 0266/12) e ACl-TC 

0122/15 (Processo nº. 4699/12). 

Nesse sentir, por entender não ser facultado 

aos municípios a contratação, via inexigibilidade de 

licitação, de serviços de advocatícios quando ausentes os 

07 www.mpc.ro.gov.br 
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PÚnLIC() 
DC) ES'I'AI)O DE 

Desse modo, ante 

noticiados, mister se faz que 

I. ::'\ . .1. .t... 

a gravidade 

essa Corte 

dos fatos 

de Contas 

restabeleça 

pleiteada. 

a ordem legal mediante a tutela adiante 

VII - Dos pedidos 

Diante do exposto, considerando as 

irregularidades narradas, requer-se: 

a) Seja recebida a presente Representação em 

desfavor da Associação Rondoniense dos Municípios, pois 

atende aos requisitos de admissibilidade insculpidos nos 

normativos que regem a atuação dessa Corte de Contas; 

b) Seja concedida a antecipação da tutela 

com o fito de determinar que a Associação dos Municípios de 

Rondônia se abstenha de celebrar ou dar continuidade em 

qualquer contrato 

002/AROM/2019, até 

Representação; 

oriundo do 

o julgamento 

Chamamento Público nº. 

de mérito da presente 

c) Seja o representante legal da AROM citado 

para que, no prazo legal, apresente defesa quanto ãs 

irregularidades descritas na presente Representação; 

d) Ao fim, seja confirmada a tutela de 

urgência pleiteada e seja julgada procedente a Representação, 

com a DECLARAÇÃO DE NULIDADE do Edital de Chamamento Público 

nº 002/AROM/2019 e de quaisquer contratos dela originados, 

caso confirmados os indícios de irregularidades 

diagnosticados. 
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Associação Rondoniense de Municípios 

Municipalismo Unido, Município Forte 

publicados no Diário Oficial dos Municípios, consolidando a satisfação 

necessária à publicidade, visto que esta entidade, além de prestigiar os 

princípios da Publicidade e da Transparência, se porta sempre na busca 

por uma contratação vantajosa ao seu interesse institucional. 

Contentes em podermos cooperar, reafirmamos nossas 

elevadas estimas. 

Atenciosamente, 

Cl 
Presidente - AROM 

Documento ID=773971   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 30/05/2019 16:16.

Pag. 51
TCE-RO

Pag. 51
04337/19





Rondônia , O 1 de Março de 2019 • Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia • ANO X 1 Nº 2408 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
EXTRATO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

EDITAL Nº 001/AROM/2019 

OBJETO: Constitui objeto deste edital nº 001/AROM/2019 a 
habilitação e criação de banco de cadastro de empresas e/ou 
instituições especializadas para prestação de serviço de fornecimento 
de sistema de gestão de transporte escolar, com geração de rotas, 
custos e gerenciamento de todos os processos que envolvem a 
atividade de transporte escolar, conforme informações contidas no 
edital e seus anexos. 
MODO DE SELEÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO 
TIPO: CHAMADA PARA CADASTRO 
PERIDDO DE CREDENCIAMENTO E CADASTRO DE 
PROPOSTA: O credenciamento e cadastramento dos interessados 
deverá ocorrer até o dia 13 de marco de 2019, às 18h, horário de 
Rondônia, de forma eletrônica, contendo: proposta de preço; 
documentação de habilitação; e capacidade técnica. 

DO LOCAL, DATAS E HORÁRIOS: Todos os documentos 
deverão ser enviados, única e exclusivamente, de fonna eletrônica 
pelo site http://compras.arom.org.br não sendo reconhecidas ou 
recepcionadas quaisquer documentações enviadas de forma fisica à 
entidade. 
ESCLARECIMENTOS DO EDITAL: Os interessados poderão 
obter esclarecimentos ou dirimir dúvidas acerca deste procedimento 
ou interpretação de qualquer item deste edital devem ser realizados 
exclusivamente por via do e-mail compras@arom.org.br, ou no 
próprio portal de compras, no link do edital. 
LOCAL DO PROCEDIMENTO: Portal de compras da AROM no 
endereço http://compras.arom.org.br. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2019 

LUIZ FLÁVIO DA COSTA 
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Luiz Flavio da Costa 

Código Identifü:ador:4E720127 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
EXTRATO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

EDITAL Nº 002/AROM/2019 

OBJETO: Constitui objeto deste edital nº 002/AROM/2019 a 
habilitação e c1iação de banco de cadastro de . advogados .e/ou 
sociedades de advogados e economista, para prestação de serviços de 
apoio técnico de natureza intelectual, confonne informações contidas 
no edital e seus anexos. 
MODO DE SELEÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO 
TIPO: CHAMADA PARACADASTRO 
ME TODO: Eletrônico no portal compras.aroni.org.br. 
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO E CADASTRO DE 
PROPOSTA: O credenciamento e cadastramento dos interessados 
deverá ocoITer até o dia 13 de marco de 2019, às 18h, horário de 
Rondônia, de fonna eletrônica, contendo: proposta de preço; 
documentação de habilitação; e capacidade técnica. 
DO LOCAL, DATAS E HORÁRIOS: Todos os docun1:entos 
deverão ser enviados, única e exclusivamente, de forma eletrô.niéa 
pelo site http://compras.arom.org.br não sendo reconhecidas·, ou 
recepcionadas quaisquer documentações enviadas de formá fisica à 
entidade. 
ESCLARECIMENTOS DO EDITAL: Os interessados poderão 
obter esclarecimentos ou dirimir dúvidas acerca deste procedimento 
ou interpretação de qualquer item deste edital devem ser realizados 
exclusivamente por via do e-mail compras@arom.org.br, ou no 
próprio portal de compras, no link do edital. 
LOCAL DO PROCEDIMENTO: Portal de compras da AROM no 
endereço http://compras.arom.org.br. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2019 

LUIZ FLÁVIO DA COSTA 
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Luiz Flavio da Costa 

Código Identificador:749634DE 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
EXTRATO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

EDITAL Nº 003/AROM/2019 

OBJETO: Constitui objeto deste edital nº 003/AROM/2019 a 
habilitação e criação de banco de cadastro de empresas especializadas 
para prestação de serviço de fornecimento de sistema de gestão interna 

www.diariomunicipal.eom.br/arom 
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conteúdos e atuado como 

Para ISSO., que a conduzern por caminhos 

insütuto autorizativo 

buscando a ressarcir do extinto FUf,JDEE 

com auto-

contra a 

convênio para 
23/D5/2m9 
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Associação Rondoniense de Municípios 

Municipalismo Unido, Município Forte 
13.2. documento de identidade com foto do profissional autônomo e/ou do 
representante legal da empresa e/ou instituição, ou da sociedade de advogados; 
13.3. Cadastro de todas as informações do participante; 
13.4. Cadastro de login e senha individual e vinculado ao e-mail do participante; 
13.5. Comprovante de CNPJ da empresa e/ou documentos pessoais (PESSOA FÍSICA 
- PROFISSIONAL AUTÔNOMO); 
13.6. Contrato social e/ou documentos de constituição atualizados; 
13. 7. Comprovante de endereço; 
13.8. Todos os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
de documento consolidado. · 
13.9. As microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem nas 
condições de usufruir dos benefícios da Lei nº 123/2006, DEVERÃO apresentar a 
Declaração constante do ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO E 
PEQUENA EMPRESA, juntamente com os documentos relativos ao credenciamento e 
deverão apresentar, na,forma-da lei;-jLmtamente com os documentos de habilitação, os 
balanços patrimoniais e demonstrativos contábeis correspondentes ao último exercício 
social do escritório (ou balanço de abertura para as empresas com mehos de um ano 
de exercício) e declaração de que não se encontra em nenhuma das situações previstas 
no§ 4° do art. 3° da Lei Complementar 123/2006 

14. DO CONTEÚDO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (JURÍDICA, FISCAL 
E ECONÔMICA) 

14.1. A. documentação para habilitação deverá ser apresentada, composta pelos 
seguintes documentos: 

:.: .. :, 

12.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) . Registro comercial no caso de empresa individual e/ou; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, é)Companhado de documentos de eleição de seus 
administradores (cópia autenticada por tabelião de notas). 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício (cópia autenticada por 
tabelião de notas). 
d) As empresas e/ou sociedade de advogados deverão apresentar, 
declaração (Anexo XII), assinada pelo representante legal da empresa e/ou 
instituição de que inexiste participação de empregado ou dirigente da 
entidade AROM, bem como de ex-empregado ou ex-dirigente das entidades 
operacionalmente vinculadas, até 180 (cento e oitenta) dias da data de 
respectiva rescisão do contrato de trabalho, seja em sua composição 
societária, seja como seu prestador de serviços, formalizado ou não. 
e) Os profissionais autônomos deverão apresentar apenas os documentos 
pessoais, e comprovante de RG, CPF e comprovante de residência). 

12.3. REGULARIDADE FISCAL DE PROPONENTES PESSOA JURÍDICA OU 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS: 

Rua Tabajara, 45·1, bairro Panair -- CEP 76.80!-348 - Porto Velho-· Rondônia. 

Fone/Fax (69) 2182-3030 ! 2·-rnail: arom@aíOm.org.br I Site: www.arorn.org.br 
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Associação Rondoniense de Municípios 

Municipalismo Unido, t\1unícípio Forte 
15.2. A Habilitação das empresas, sociedade de advogados e/ou profissionais 
autônomos participantes será julgada pela Comissão com a finalidade de ser verificada, 
com base nos documentos exigidos. sendo de caráter eliminatório. 

15.3. DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA TÉCNICA 
15.4. As Propostas técnicas apresentadas pelas empresas, sociedade de advogados 
e/ou profissionais autônomos serão julgadas pela Comissão, com base nos documentos 
exigidos, sendo de caráter eliminatório aqueles que não atingirem a pontuação mínima 
de 80% (oitenta por cento) da pontuação exigida, e classificatório. 

15.5. DOS DOCUMENTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS 
15.6. O julgamento da Proposta de Preço será realizado pela Comissão que será 
analisado somente a parte de formalidade e validade. 
15. 7. Não serão admitidas retificações, cancelamentos de preços ou alterações das 

·condições estipuladas, uma vez -entregues as propostas; Os erros aritméticos 
eventualmente . cometidos pelas empresas serão · corrigidos pela Comissão, 
prevalecendo, para efeito das correções, o preço unitário proposto porâção. 

15.8. CRITÉRIO DE DEFINIÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DO CADASTRAMENTO 
15.9. O cadastramento ocorrerá pelo critério de melhor técnica, ou seja, os que 
somarem maior pontuação nos critérios estabelecidos da proposta técnica. 
15.1 O. Havendo empate entre duas ou mais propostas, utilizar-se-á o critério de menor 
valor, classificando a proposta de menor valor em primeiro e assim sucessivamente . 

. 15.11. ··Será desclassificada a proposta que: . 
15.11.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 
15.11.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades, ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
15.11.3. Contiver oferta de vantagem não prevista ·· neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais empresas;. 
15.12. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão não irá classificá-la no 
cadastramento. 
15.13. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos 
interessados para apresentação de recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis. Interposto o 
recurso, será comunicado aos demais empresás, que poderão impugná-lo no mesmo 
prazo. 
15.14. Transcorrido o prazo recursai, sem interposição de recurso, ou decididos os 
recursos interpostos, a Comissão encaminhará o procedimento à Presidência da 
entidade, para análise quanto ao resultado. 
15.15. A. divulgação do resultado final do procedimento de cadastramento de 
fornecedores será feita mediante publicação no D.O.M. 

16. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1. A empresa ou instituição que apresentar proposta deverá prever os custos para 
ter estrutura física em Rondônia, em um período não superior a 02 (dois) 111eses, para 
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Municipalismo Unido, Nlunicípio Forte 
m) Regime jurídico das associações; e 
n) Entre outras correlatas. 

15. DAS ATIVIDADES DA AREA DE ECONOMIA 
A atuação de economistas com expertises habilitados no banco de fornecedores-deste 
edital dar-se-á em caráter temporário e eventual, na qualidade de subsidiário técnico da 
entidade, e de forma supletiva à atuação do quadro próprio de advogados da AROM. 

Área de Atuação: Economista 
j) Análises e pareceres pertinentes à macro e microeconomia; 
k) Produtividade, lucratividade, rentabilidade, eficiência marginal do capital e 

liquidez; 
1) Políticas monetárias, econômico-financeira, tributária e aduaneira, inclusive 

-.·.' 

incentivos; 
m) Ocupação, emprego, política salarial, custo de vida, mercado de trabalho de 

serviços; 
n) Emissão de parecer pericial; 
o) Emissão de parecer técnico; 
p) Assessoria econômica e financeira; 
q) Cálculos Econ§micos e reflexos de benefícios fiscais; e 
r) Outros serviços correlatos. 

MOTIVAÇÃO PARA O PROCEDIMENTO 
O estabelecido nos incisos IV, VII, X, XI, XVI e XII do artigo 5° do Estatuto Social da 
AROM, que permeia a prestação de assessoria direta ou indiretamente em diversas 
áreas, o que eni -especial nas áreas do Direito Administrativo, Tributário e Econômico. 
Concomitante,. ao estabelecido nos incisos em questão, que trazem a nítida atribuição 
estatutária desta ação, as quais coleciona-se abaixo: 

"IV - Prestar direta, ou indiretamente, assessoria política, 
técnica, administrativa, jurídica, especialmente nas áreas de 
previdência, agricultura, desenvolvimento social, meio ambiente, 
governança eletrônica, comunicação, saúde, educação, 
desenvolvimento urbano, mobilidade territorial, finanças, tributário, 
turismo, cultura, relações internacionais, entre outras, sempre 
visando à solução das demandas dos Municípios; 
VII - Firmar convênios, acordos de cooperação, contratos e outros. 
instrumentos congêneres com pessoas públicas ou privadas, para 
viabilizar estudos técnicos e elaboração de projetos comuns 
nas áreas de atuação da administração pública municipal; 
X- Promover pesquisas e estudos sobre legislação tributária, 
financeira e fiscal e sobre leis básicas municipais que visem à 
uniformização e à eficiência da arrecadação nos Municípios; 

' .... __ ,,., ' 
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Associação Rondoniense de Municípios 

MunicipaLismo{Jnido, I\/lunicípio Forte 
Fica assegurado à AROM, por razões de ordem técnica, financeira ou administrativa e 
sem que caiba às empresas qualquer tipo de reclamação ou indenização o direito de: 
Prorrogar o período de recepcionamento de propostas, dando conhecimento prévio aos 

interessados; 
Anular o presente procedimento, a qualquer tempo, desde que seja constatada alguma 
ilegalidade ou irregularidade insanável no processo, que venha a afetar a lisura, o 
caráter competitivo, a eficácia processual ou a instrumentalidade do certame; 
Revogar o presente procedimento por motivos de conveniência e oportunidade; 
Alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a 
este procedimento, fixando um novo prazo, se for o caso. 
Os participantes são responsáveis, em qualquer época, pela fidelidade e legitimidade 
das informações constantes dos documentos e propostas apresentadas, . devendo 
manter durante todo contrato as condições de habilitação exigidas. A apresentação da 
proposta implica total e irrestrita concordância com todas as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório. 
A Comissão poderá a seu critério, relevar omissões puramente formais nas propostas 
ou documentos apresentados pelos participantes, desde que não comprometam a 
legalidade, a lisura e o caráter competitivo deste procedimento, e que possam ser 
sanadas em prazo fixado pela mesma, desde já entendido que serão vedadas as 
inclusões de documentos que deveriam constar no ato de abertura. A Comissão 
também poderá relevar atos administrativos meramente irregulares, desde que os 
mesmos não afetem a eficácia processual e não causem qualquer dano ou ofensa ao 
procedimento. 
A (s) empresa (s) que por ventura vir (em) a ser contratada (s) obriga-se a não prometer, 
oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida ao gestor do contrato, 
funcionário ou dirigente da AROM, ou a terceira pessoa a estes relacionada; não 
financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 
ilícitos previstos na Lei nº 12.846/2013, bem como não utilizar-se de interposta pessoa 
física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos 

·beneficiários dos atos praticados. 
Ainda, fica obrigada a não frustrar mediante· ·ajoste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimentos de chamamento ou posterior ao de 
contratação, bem como realizar qualquer dos atos lesivos ao previsto na Lei nº 
12.846/2013. 
Caso a AROM suspeite ou constate a prática de qualquer ato lesivo, resguardada a 
prévia defesa, a empresa estará sujeita às sanções adequadas ao caso. 

DOS ESCLARECIMENTOS E COMUNICAÇÕES 
Todos os pedidos de esclarecimentos devem ser direcionados por escrito ao presidente 
da comissão, Sr. Luiz Flavio da Costa, devendo ser de forma eletrônica para o e-mail 
ç_ompras@.arom.g_rn.br, ou no portal de compras da entidade, em campo específico para 
esta finalidade. 

DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 
Caberá peça de impugnação do presente Edital, devidamente fundamentada, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis anteriores a data do término do cadastramento das 
propostas, diretamente no portal de compras no endereço tillQ)ícompras.arorn.org.b(. 
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Associação Rondoniense de Municípios 

Municipalismo Unido0 Município Forte 

ANEXO IV 
MODELO - RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA (utilizar papel timbrado da empresa e/ou instituição) 

Pelo presente, a empresa ,inscrita sob o CNPJ ______ por meio de seu responsável legal , , em atenção ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019, instaurado pela Associação Rondoniense de Municípios, em atenção aos serviços dispostos no edital __ ( ), DECLARA QUE A EQUIPE TÉCNICA PARA ATUAR: 

NOME AREA E>E ATUAÇÃO NO FORMAÇÃO PROJETO ,. 

** Deve ser relacionado todos os Profissionais que estarão envolvidos na execução dos serviços; 

(assinatura do representante legal da empresa ou instituição). 
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Associação Rondoniense de Municípios 

Municipalismo Unido, f\1unicipio Forte 

ANEXO XI MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA (utilizar papel timbrado da empresa e/ou instituição) 

X inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu representante legal, , portador do RG nº e inscrito no CPF sob nº , DECLARA, sob as penas da Lei, que atende os dispositivos da Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, notadamente o art. 3º, tendo direito aos benefícios estendidos pelo referido Diploma. 

E, por ser a expressão fiel da verdade, firma a presente. 

_________ ,, __ de ______ de ________ _ 

(assinatura do representante legal da empresa ou instituição). 
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Municipalismo Unido, Município Forte 

ANEXO XIII 
MODELO DE CONTRA TO MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº __ _ CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019 

Termo de contratação para prestação de serviços de empresa especializada em criar sistema de'-' rede ASSOCIAÇÃO RONDONIENSE DE MUNICÍPIOS - AROM, pessoa jurídica de direito privado, com sede administrativa na Rua Tabajara, 451, Bairro Panair, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 84.580.547/0001-01 , neste ato representada pelo. Presidente Prefeito Jurandir de Oliveira Araújo, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa .............................................. , pessoa . , ,. ' R 
I . ., "' .. 'P ' ' 

JLií1a1ca com seae na ua ................................ , ....... , ................. , rnscma no_vN J soo · o nº ......... ./ .... -... , neste ato representada por ........................... , ...................... , ................ , residente e domiciliado na ............................. , ....... , ............ : ........... ./ .. , inscrito no Cadastro de Pessoas Jurídica sob o nº ............................. -.. , doravante denominadé! de CONTRATADO, celebram o presente .................... :····································································································· 

......................................... , para Prestação de Serviços, de acordo com o Regulamento de Compras e Contratação da Entidade e com o Editai de Chamamento Público nº 002/2019 e com as cláusulas e disposições a seguir expressas: 

DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços conforme definido no edital de chamamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 2.1. O ajuste firmado entre as partes, será a conforme proposta apresentada, e o pagamento somente será realizado no momento que o CONTRATANTE perceber o benefício. 
2.2. O pagamento será efetuado através de depósito bancário em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal 
2.3. A devolução da Nota fiscal/Fatura não aprovada pela CONTRATANTE em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços; 
2.4. A Nota fiscal/Fatura deverá ser emitida em 3 (três) vias em nome da entidade, devendo ainda constar o número do contrato, o número da agência bancária e o número da conta coíiente da CONTRATADA. 
2.5. O valor será fixo, não podendo sofrer reajuste, conforme estabelecido em edital. 
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Associação Rondoniense de Municípios 

Municipalismo Unido, 1v1unicípio Forte em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que após lido e achado conforme é firmado pelas partes e por duas testemunhas, a tudo presente, e que no final também subscrevem. 

Porto Velho- RO, __ de ___ de 2019 

CONTRATANTE - PRESiDENTE DA AROivi 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

RG: 
CPF: 

RG: 
CPF: 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ASSOOAÇÃO RONDONIENSE DE MUNICÍPIOS -AROM 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
ID..'TRATO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL 1'"' 

002/AROM/2019 

OBJETO: Constitui objeto deste edital nº 002/ARO:tvI/2019 a 
habilitação e criação de banco de cadastro de advogados e/ou 
sociedades de advogados e economista, para prestação de serviços de 
apoio técnico de natureza inteleclual, conforme informações contidas 
no edital e seus anexos. 
MODO DE SELECÃO: CHAMAJ.VIBNTO PÚBLICO 
TIPO: CHA.i\ilADA PARA CADASTRO 
lVIETODO: Eletrônico no portal compras.nrom.org.br. 
PERÍODO DE CREDENC!AiVIENTO E CADASTRO DE 
PROPOSTA: O credenciamento e cadastramento dos interessados 
deverá ocorrer até o dia 13 de março de 2019, às 18h, horário de 
Rondônia, de forma eletrônica, contendo: proposta de preço; 
documentação de habilitação; e capacidade técnica. 
DO LOCAL, DATAS E HORÁRIOS: Todos os documentos deverão 
ser enviados, única e exclusivamente, de forma eletrônica pelo site 
http://compras.nrom.org.br não sendo reconhecidas-ou recepcionadas 
quaisquer documentações enviadas de forma fisica à entidade. 
ESCLARECIMENTOS DO EDITAL: Os interessados poderão 
obter esclarecimentos ou dirimir dúvidas acerca deste procedimento 
ou interpretação de qualquer item deste edital devem ser realizados 
exclusivamente por via do e-mail compras@arom.org.br, ou no 
próprio portal de compras, no link do edital. 
LOCAL DO PROCEDIMENTO: Portal de compras da AROM no 
endereço http://compras.arom.org. br. 

Porto Velho, 28 de fevereiro de 2019 

LUIZ FLÁVIO DA COSTA 
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Luiz Flavio da Costa 

Código ldentificador:749634DE 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
·de Rondônia no: dia 01/03/2019. Edição 2408 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
info1maodo o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/arom/ 
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